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REQUERIMENTO N" I ,DE 2020.
(?roponente: Vereadot Olavo Santos/PODEMOS)

Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmara Municipal de Cascavel.

REQUEIRO a mesa, nos temos que regem o ^Ít. 
238 do Regimento Interno, após

delibetação legislativa, a aprcvaçáo de audiência públicâ a set rcalizada no plenário da

Càmara Municipal para Íins de debater com segmefltos oÍganizados da sociedade, Poder
Executivo e Poder Legislativo, 

^cerca 
da apbcaçào da Lei 12.318/2010, Lei de Âlienação

Parental e suâ eftcá,cia na pÍoteção integral da Criança e do Adolescente previsto em
Legislação Especial, Lei 8069 /1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente.

A data e hotário da audiência pública setão definidos no ato convocatódo.

CÂÍúARA MUI,II|IPAL DE CASCAVEL

É o qo" Requer. Sala das Sessões

Cascavel, 23 de janeto de 2020

Reçebldo 2a /ot /s't
Protocolo Câmara llu Ca$cav,

Olavo antos Lldo
Vereador/PODEMOS
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Justificação

Â proposta Legislativa tem poÍ frnaüdade realizar uma ampla discussão com
autoddades e estudiosos a tespeito da Lei de Âlienação Parental e sua eftcâcia e também visa
compreender a problemâaca e os pontos de vuLnerabilidade à ptoteção efetiva da criança e do
adolescente no âmbito doméstico.

É necessária também a discussão par- ciaçáo de políticas públicas dentro do
âmbito das esferas legislativas paÍa pÍevenção, proteção, investigaçào e tesponsabilização de crimes e

violações da ptoteção integral e pÍeservação da próptia vida das crianças e adolescentes no contexto
de violência doméstica entre os genitores.

A violência doméstica infantil é uma modaüdade de crime que vem crescendo
nos últimos quatÍo anos, e por isso esse assunto é tão importante neste momento, alem de criar
pÍogÍamas efetivos de combate e prevenção a pedofilia, abusos sexuais intra-familiares, exploração
sexual infantil e incesto infantil, Visa também discutt para que haiam ações integtadas dos Poderes

constituídos.

Âssim, para esclarecimentos quanto ao assunto é que proponho audiência
pública e solicito apoio aos pâÍes desta comissáo pan aprovação da proposição.
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